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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1359ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS DE MARÇO DE 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Às  oito  horas  e  três  minutos,  em  sessão  realizada  por  meio 
presencial/videoconferência, participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargador MÁRIO 
MAZUREK (Presidente),  GILBERTO PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO, AGOSTINO SILVÉRIO, 
CARLOS TORK,  JOÃO LAGES,  ROMMEL ARAÚJO,  e  o  Corregedor-Geral  Desembargador 
JAYME FERREIRA nos feitos anteriormente distribuídos. Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA 
MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a 
qual foi aprovada por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0010697-87.2021.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ; ALDECI DE ARAUJO 
PEREIRA,  ALESSANDRA  SOUSA  TEIXEIRA,  ALEXANDRE  SOUSA  TEIXEIRA,  CLAUDIA 
SIONE DO CARMO GARCIA, DIEGO NUNES DA SILVA, ELIZEU SOUSA SILVA, EMANUEL 
MARLLUS ALMEIDA DE CARVALHO, EMERSON SOUSA PAMPHYLIO, EVERTON WILLIAN 
SOUZA MARTINS, FRANCIELTON ARAUJO AMADOR, GREICY KELLY PINHEIRO DE SENA, 
GUSTAVO  SOUSA  DE  MATOS,  HAROLD  DE  SENA  TAVARES,  IZAIAS  NEGREIROS 
BARBOSA  MENDES,  JASON  NELSON  BROCHADO  SANTANA,  JOAO  PAULO  PASTANA 
MACIEL, JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, JUCIVALDO SANTANA LADISLAU, LEANDRO 
DIAS DOS SANTOS, LOUISE ELAINE NUNES DE SOUZA QUEIROZ, LUIZ FERNANDO E 
SOUZA  SOARES,  MANOELA  NOBRE  DE  OLIVEIRA,  MARLUCIO  ANDERSON  DA 
CONCEICAO TRAJANO, RONALD PATRIC DE SOUZA RODRIGUES, TIAGO CAVALCANTE 
COUTINHO, VANESSA SOUSA DE MORAIS; GESIAN SOUZA DA COSTA, JOSÉ ANDSON 
DIAS  BRAGA  RIBEIRO,  UELISON  LAZAME  ARAUJO  -  Procurador(a)  de  Estado: 
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125;   -  Advogado(a): 
LEONARDO NASCIMENTO PORPINO NUNES –  2080AP;  WEBSON FERREIRA DE  LIMA 
ALMEIDA  -  4156AP -  Apelados:  ALDECI  DE  ARAUJO  PEREIRA,  ALESSANDRA  SOUSA 
TEIXEIRA, ALEXANDRE SOUSA TEIXEIRA, CLAUDIA SIONE DO CARMO GARCIA, DIEGO 
NUNES DA SILVA, ELIZEU SOUSA SILVA, EMANUEL MARLLUS ALMEIDA DE CARVALHO, 
EMERSON  SOUSA  PAMPHYLIO,  EVERTON  WILLIAN  SOUZA  MARTINS,  FRANCIELTON 
ARAUJO AMADOR, GREICY KELLY PINHEIRO DE SENA, GUSTAVO SOUSA DE MATOS, 
HAROLD DE SENA TAVARES, IZAIAS NEGREIROS BARBOSA MENDES, JASON NELSON 
BROCHADO  SANTANA,  JOAO  PAULO  PASTANA  MACIEL,  JOSIANE  OLIVEIRA  DOS 
SANTOS,  JUCIVALDO  SANTANA  LADISLAU,  LEANDRO  DIAS  DOS  SANTOS,  LOUISE 
ELAINE NUNES DE SOUZA QUEIROZ, LUIZ FERNANDO E SOUZA SOARES, MANOELA 
NOBRE  DE  OLIVEIRA,  MARLUCIO  ANDERSON  DA  CONCEICAO  TRAJANO,  RONALD 
PATRIC DE SOUZA RODRIGUES, TIAGO CAVALCANTE COUTINHO, VANESSA SOUSA DE 
MORAIS; ESTADO DO AMAPÁ, GESIAN SOUZA DA COSTA, JOSÉ ANDSON DIAS BRAGA 
RIBEIRO, UELISON LAZAME ARAUJO - Advogado(a): LEONARDO NASCIMENTO PORPINO 
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NUNES – 2080AP;  - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO 
AMAPA -  00394577000125,  WEBSON FERREIRA DE LIMA ALMEIDA -  4156AP -  Relator: 
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO  -  2º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0001136-58.2020.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA 
DE FERREIRA GOMES - Apelante: JOÃO DOS SANTOS BORGES - Advogado(a): AROLDO 
JEFFERSON BEZERRA CARDOSO - 3370AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO 
LAGES 
 - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA 
PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0047405-39.2021.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante:  PABLO RAYLAN DE OLIVEIRA BRITO - Advogado(a): 
MAYANE VULCAO MARTINS - 4119AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Revisor: Desembargador AGOSTINO 
SILVÉRIO  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA 
MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0036648-35.2011.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  DE 
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelantes: A. G. DE A.,  M. G. DE A. - 
Advogado(a): KARLA PATRICIA PEREIRA BORDALO - 987AAP - Apelado: B. O. DE A., M. 
DOS  S.  M.  -  Advogado(a):  GEORGE  ARNAUD  TORK  FAÇANHA  -  2708AP  -  Relator: 
Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º Vogal: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Adiado o julgamento para o dia 02/04/2024.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0032591-61.2017.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  REINALDO  LORENÇO;  AMÉRICO 
RODRIGUES VIDINHA NETO - Advogado(a):  ELYNANDO PANTOJA CARDOSO – 1803AP; 
FÁBIO LOBATO GARCIA -  1406BAP -  Apelados:  AMERICO RODRIGUES VIDINHA NETO; 
REINALDO  LORENÇO  -  Advogado(a):  FÁBIO  LOBATO  GARCIA  –  1406BAP;  ELYNANDO 
PANTOJA CARDOSO –  1803AP -  Relator:  Desembargador  ADÃO CARVALHO -  1º  Vogal: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO
 
Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024525-24.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
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DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO DO BRASIL SA;  ERICO CORREA 
DA COSTA -  Advogado(a):  SERVIO TULIO DE BARCELOS – 2742AAP; HIAGO MAGAIVE 
MARTINS DA CRUZ - 4213AP - Apelados: ERICO CORREA DA COSTA; BANCO DO BRASIL 
SA -  Advogado(a):  HIAGO MAGAIVE MARTINS DA CRUZ –  4213AP;  SERVIO TULIO DE 
BARCELOS - 2742AAP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador 
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Adiado o julgamento para o dia 02/04/2024.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0004309-08.2020.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RAIMUNDO SÉRGIO DE SOUSA GAIA - 
Advogado(a): WEVERGTON DA SILVA MARANHÃO - 4186AP - Apelado: BANCO DO BRASIL 
S/A  -  Advogado(a):  MARCOS  DELLI  RIBEIRO  RODRIGUES  -  5553RN -  Relator: 
Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal: 
Desembargador  JAYME FERREIRA -  3º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  4º 
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 5º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 6º 
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 7º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Retirado de pauta.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0016549-
29.2020.8.03.0001  -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  - 
Embargante:  HUGHES  TELECOMUNICAÇÕES  DO  BRASIL  LTDA  -  Advogado(a):  LUIZ 
FERNANDO SACHET - 18429SC - Embargado: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 
ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO AMAPÁ, COORDENADOR 
DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO 
AMAPÁ, ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: THIAGO LIMA ALBUQUERQUE - 
87934795300 - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL 
ARAÚJO  -  2º  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA -  Procuradora  de  Justiça:  Dra. 
ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ
 
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos embargos de declaração e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, os rejeitou,  nos 
termos dos votos proferidos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0024634-
04.2020.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  - 
Embargante: HELIA DE CASSIA GOES DE PINHO - Advogado(a): HELIONEIDA COSTA GOES 
–  1086AP  -  Embargada:  FEDERAÇÃO  DAS  UNIMEDS  DOS  ESTADOS  DA  AMAZÔNIA  - 
UNIMED  FAMA  -  Advogado(a):  ISAAC  LUIZ  MIRANDA  ALMAS  -  12199AM  -  Relator: 
Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º 
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 
4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA
 
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá após o voto de 
vista  do  Desembargador  JAYME  FERREIRA  acolhendo  os  embargos  de  declaração 
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emprestando-lhes efeitos infringentes para negar provimento ao apelo da UNIMED FAMA, e 
DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  ao  recurso  adesivo  da  autora,  tão  somente  para  afastar  a 
limitação da obrigação da UNIMED FAMA no custeio do tratamento do paciente, devendo arcar 
com todo o custo da internação no Hospital  São Camilo, inclusive o ressarcimento do valor 
antecipado pela Autora, pediu vista o Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002706-29.2022.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA 
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravantes: C. DE B. M. DO E. DO A., E. DO 
A. - Procurador(a) de Estado: FABIO RODRIGUES DE CARVALHO - 87709490344, THIAGO 
LIMA  ALBUQUERQUE  -  87934795300  -  Agravado:  E.  B.  G.  -  Advogado(a):  GLEYDSON 
ALMEIDA  SILVA  -  3059AP  -  Interessado:  E.  DO  A.  -  Procurador(a)  de  Estado: 
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  -  00394577000125  -  Relator: 
Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO
 
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  dos  agravos  de  instrumento  e  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  deu 
provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009041-95.2021.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  CLAYSE  TAYANE  CORREA  SILVA, 
EDILBERTO PONTES SILVA, MIRIAM ALVES CORREA SILVA - Advogado(a): FERNANDO 
ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO MELÉM - 3429AP - Apeladas: CIPASA RIO GRANDE IBO1 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO, VLX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE EIRELI - 
Advogado(a): IAGO DO COUTO NERY - 274076SP, LUCAS LIMA RODRIGUES - 5175AAP - 
Relator: Desembargador JOÃO LAGES  -  1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º 
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos dos 
votos proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0005251-37.2020.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: GEORGE DE OLIVEIRA CORREA - Advogado(a): OSNY 
BRITO DA COSTA JUNIOR -  2642AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Revisor:  Desembargador  MÁRIO 
MAZUREK -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra. 
ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ
 
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  deu-lhe  parcial  provimento,  com  a 
comunicação a OAB/AP sobre o abandono do processo pelo Advogado, tudo nos termos dos 
votos proferidos.
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APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0023153-06.2020.8.03.0001  -  Origem:  VARA  DO 
TRIBUNAL  DO  JÚRI  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  LEANDRO  SILVA  FREITAS;  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): CHARLLES SALES BORDALO - 438AP - 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Advogado(a):  ELZIANNE DE 
PINHO  VIDAL  -  3895AP  -  ASSISTÊNCIA:  KADU  DEOCLECIANO  ALMEIDA  RIBEIRO - 
Advogado(a):  PAULO  EDUARDO  SÁ  FEIO  –  3658AP -  Relator:  Desembargador  MÁRIO 
MAZUREK -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO   -  2º  Vogal:  Desembargador 
CARMO  ANTÔNIO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA  MARIA  PINHEIRO  DO 
NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu de ambos dos recursos e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador MÁRIO 
MAZUREK acolhendo  a  nulidade  do  julgamento,  pediu  vista  o  Desembargador  GILBERTO 
PINHEIRO, o Desembargador CARMO ANTÔNIO aguarda.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0011161-48.2020.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: MICHEL FERREIRA DOS SANTOS - Advogado(a): AULO 
CAYO DE LACERDA MIRA -  923AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ - Representante Legal: LAIS RIOS LEÃO - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK 
- Revisor: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador MÁRIO MAZUREK 
dando-lhe provimento, no que foi acompanhado pelo Desembargador GILBERTO PINHEIRO, 
pediu vista Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0020418-63.2021.8.03.0001  -  Origem:  5ª  VARA 
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  CÉSAR  CAIO  DE  SOUSA  E  SOUSA  -  Advogado(a): 
AURINEY UCHOA DE BRITO - 1348AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Revisor: Desembargador AGOSTINO 
SILVÉRIO - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA 
MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO 
dando-lhe  parcial  provimento,  no  que  foi  acompanhado  pelo  Desembargador  AGOSTINO 
SILVÉRIO, pediu vista o Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0009059-19.2021.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: A. B. P. - Advogado(a): ALEXSANDRO COSTA DA GAMA - 
2543AP -  Apelado:  M.  P.  DO E.  DO A.  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO - 
Revisor:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES   - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0013709-75.2022.8.03.0001  -  Origem:  VARA  DO 
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA - Advogado(a): 
MAURÍCIO SILVA PEREIRA -  979AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ  -  ASSISTÊNCIA  DE  ACUSAÇÃO:  DIEGO  BRUNO  DOS  SANTOS  SANTANA  - 
Advogado(a): DISRAELY MAGALHAES DA SILVA - 4850AP - Relator: Desembargador CARMO 
ANTÔNIO - Revisor: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargador CARLOS 
TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito,  após o voto do relator – 
Desembargador  CARMO ANTÔNIO negando-lhe  provimento,  no  que foi  acompanhado pelo 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, pediu vista o Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0023593-31.2022.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: GEDINELSON DOS SANTOS NUNES, JOSÉ RODRIGO 
SOUZA SENA - Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK -  Revisor: 
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0056115-92.2014.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  BANCO DO BRASIL S/A -  Advogado(a): 
THAMMY CHRISPIM CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA -  15693PA -  Apelada:  SEPE 
TIARAJU EMPREENDIMENTO LTDA - Advogado(a): RODRIGO DA SILVA UTZIG - 537AP - 
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 
- 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0054833-82.2015.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: DARLITA DANIELA FERREIRA BARROS, 
SALOÉ FERREIRA DA SILVA; RÁDIO E TELEVISÃO RECORD SA - Advogado(a): ROGÉRIO 
DE  CASTRO  TEIXEIRA  –  596AP;  RENATO  ZENKER  -  196916SP  -  Apelada:  RÁDIO  E 
TELEVISÃO RECORD SA;  DARLITA DANIELA FERREIRA BARROS, SALOÉ FERREIRA DA 
SILVA - Advogado(a): RENATO ZENKER – 196916SP;  ROGÉRIO DE CASTRO TEIXEIRA – 
596AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 
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- 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e,  no mérito,  após o voto do relator  – Desembargador JOÃO LAGES 
negando-lhes provimento pediu vista o Desembargador ROMMEL ARAÚJO, o Desembargador 
MÁRIO MAZUREK aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0032838-37.2020.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  UNIMED  FAMA  -  FEDERAÇÃO  DAS 
UNIMEDS DA AMAZÔNIA - Advogado(a): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199AM - Apelado: 
ZOE  MESQUITA  RODRIGUES  -  Advogado(a):  SÂMARA  RAQUEL  SANTOS  MESQUITA 
RODRIGUES  -  2977AP  -  Representante  Legal:  JONATAS  VALES  RODRIGUES  -  Relator: 
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator negando-lhe provimento, pediu vista o 
Desembargador CARMO ANTÔNIO, o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO antecipou seu 
voto acompanhando o relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005227-12.2020.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  I.  U.  S.  A.;  M.  DE  N.  M.  DA  G.  -  
Advogado(a):  MARIANA  BARROS  MENDONÇA  –  103751MG;  WILLER  AGUIAR  PENA  - 
3537AP - Apelados: M. DE N. M. DA G.; I. U. S. A - Advogado(a): WILLER AGUIAR PENA – 
3537AP;  MARIANA BARROS MENDONÇA – 103751MG - Relator: Desembargador ROMMEL 
ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO 
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou provimento ao apelo do I. U. S. 
A. e deu parcial provimento ao de M. DE N. M. DA G., nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0019661-69.2021.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Apelante:  RAIMUNDO CÉSAR JARDIM COSTA - 
Advogado(a): EVANDRO MOURA BARATA JÚNIOR - 2222AP - Apelados: ALDEBAURO MIRA 
BEZERRA, ALDECLEIA MIRA BEZERRA SANTOS, ALDEILDA MIRA BEZERRA, ALDEMANO 
MIRA BEZERRA, ALDENAIR BEZERRA LISBOA - Advogado(a): VIVIANE DE LIMA PEREIRA - 
4386AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS 
TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000988-28.2021.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: GILSON CORDEIRO DE AZEVEDO; ADYR 
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CÉSAR  GONÇALVES  MELO  -  Advogado(a):  RAMSES  BENJAMIN  SAMUEL  COSTA 
GONCALVES – 177353SP; AUMIL TERRA JÚNIOR – 1825BAP -  Apelados:  ADYR CÉSAR 
GONÇALVES  MELO;  GILSON  CORDEIRO  DE  AZEVEDO  -  Advogado(a):  AUMIL  TERRA 
JÚNIOR  –  1825BAP;  RAMSES  BENJAMIN  SAMUEL  COSTA  GONCALVES  -  177353SP  - 
Interessado: COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS DO LOURENÇO LTDA - 
COOGAL - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 
- 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, nos termos do 
voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001600-27.2021.8.03.0013 - Origem: VARA ÚNICA DE 
PEDRA  BRANCA  DO  AMAPARI  -  Apelante:  BARRETO  E  DOLABELLA  ADVOGADOS 
ASSOCIADOS -  Advogado(a):  GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO -  29145DF - 
Apelado:  MUNICÍPIO  DE  PEDRA  BRANCA  DO  AMAPARI  -  Procurador(a)  do  Município: 
ROSICLEI MENDONÇA FERREIRA - 38833212220 - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 
1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  após  o  voto  do  relator  –  Desembargador  JOÃO LAGES 
negando-lhe  provimento  e  do  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  divergindo  para  dar 
provimento, pediu vista o vogal - Desembargador MÁRIO MAZUREK. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000462-27.2022.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JEBSON  RUAN  DE  OLIVEIRA 
NASCIMENTO - Advogado(a): MILTON CHERMONT DA SILVA JÚNIOR - 4760AP - Apelada: 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A - Advogado(a): ANA PAULA LOPES PINA - 264849SP - 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
- 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0004377-81.2022.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE 
SANTANA  -  Apelantes:  DENILSON  OLIVEIRA  DE  MIRANDA,  DENISVAN  DAS  NEVES 
MIRANDA  -  Advogado(a):  GIRLAINY  BRENDA  SANTOS  DE  PAULA  -  2893AP  -  Apelado: 
BIANCA SAMARA CAVALCANTE FURTADO -  Advogado(a):  KAMILA BRENDA DA COSTA 
CORTES - 3687AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador 
AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
proferido pelo relator.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017390-53.2022.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP - 
Advogado(a):  MARINILSON  AMORAS  FURTADO  -  1702AP  -  Apelada:  PRO  MED  & 
COMERCIO LTDA - ME - Advogado(a): NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - 752AAP - 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
- 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento 
conjunto  dos  feitos  nº  0017390-53.2022.8.03.0001  e  0018474-89.2022.8.03.0001,  por 
unanimidade conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, 
nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0018474-89.2022.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP - 
Advogado(a):  MARINILSON  AMORAS  FURTADO  –  1702AP  -  Apelada:  PRO  MED  & 
COMERCIO LTDA - ME - Advogado(a): NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - 752AAP - 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
- 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento 
conjunto  dos  feitos  nº  0017390-53.2022.8.03.0001  e  0018474-89.2022.8.03.0001,  por 
unanimidade conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, 
nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO: CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0000249-63.2023.8.03.0008 - 
Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI - Apelante: P. DO M. DE L. DO J. - Procurador(a) do  
Município:  KAIO DE ARAÚJO FLEXA -  3257AP -  Apelado:  B.  E.  P.  DA S.  -  Advogado(a): 
HELDER MAGALHÃES MARINHO - 1361AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 
1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO 
SILVÉRIO - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento 
conjunto  dos  feitos  0000249-63.2023.8.03.0008,  0000244-41.2023.8.03.0008  e  0000331-
94.2023.8.03.0008, por unanimidade conheceu das remessas e dos apelos e, no mérito, pelo 
mesmo quórum, dando parcial provimento às remessas e julgando prejudicados os recursos, 
pediu vista  o  Desembargador  CARMO ANTÔNIO,  o  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO 
aguarda.

APELAÇÃO: CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0000244-41.2023.8.03.0008 - 
Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI - Apelante: P. DO M. DE L. DO J. - Procurador(a) do  
Município: KAIO DE ARAÚJO FLEXA - 3257AP - Apelado: J. DA S. O. - Advogado(a): HELDER 
MAGALHÃES MARINHO - 1361AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: 
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento 
conjunto  dos  feitos  0000249-63.2023.8.03.0008,  0000244-41.2023.8.03.0008  e  0000331-
94.2023.8.03.0008, por unanimidade conheceu das remessas e dos apelos e, no mérito, pelo 
mesmo quórum, dando parcial provimento às remessas e julgando prejudicados os recursos, 
pediu vista  o  Desembargador  CARMO ANTÔNIO,  o  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO 
aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0000331-94.2023.8.03.0008 - 
Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI - Apelante: P. DO M. DE L. DO J.Procurador(a) do 
Município: KAIO DE ARAÚJO FLEXA - 3257AP - Apelado: B. DA S. C. - Advogado(a): HELDER 
MAGALHÃES MARINHO - 1361AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: 
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento 
conjunto  dos  feitos  0000249-63.2023.8.03.0008,  0000244-41.2023.8.03.0008  e  0000331-
94.2023.8.03.0008, por unanimidade conheceu das remessas e dos apelos e, no mérito, pelo 
mesmo quórum, dando parcial provimento às remessas e julgando prejudicados os recursos, 
pediu vista  o  Desembargador  CARMO ANTÔNIO,  o  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO 
aguarda.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO Nº  do  processo:  0004503-
06.2023.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  - 
Agravante: DISTRIBUIDORA BETA LTDA - ME - Advogado(a): AMANDA KARINE LEMOS DO 
NASCIMENTO  -  4944AP  -  Agravado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado: 
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: 
Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta para análise de prevenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0007032-95.2023.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA 
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: LOTE 01 EMPREENDIMENTOS 
S.A.,  VLX  EMPREENDIMENTOS  IMOBLILIARIOS  SPE  LTDA  -  Advogado(a):  RAFAELA 
MOREIRA  CAMPELO  GOMES  -  37281GO  -  Agravado:  MERIA  DAS  MERCES  DIAS  - 
Advogado(a):  MYRTHES UCHOA DA ROCHA VIANNA -  3065AP -  Relator:  Desembargador 
CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, 
nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0008677-58.2023.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA 
CÍVEL  DE  SANTANA -  Agravante:  NILVA  PEREIRA  LOBATO -  Defensor(a):  ALEXANDRE 
OLIVEIRA KOCH - Agravada: EQUATORIAL ENERGIA S.A - Advogado(a): FLÁVIO AUGUSTO 
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QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - 4965AAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º 
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, 
nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0018923-81.2021.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: D. V. P. - Advogado(a): PATRÍCIA DA COSTA BEZERRA - 
978AP - Apelado: M. P. DO E. DO A. - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de 
Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, afastou a preliminar de nulidade da sentença e a multa imposta à Advogada 
e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o Desembargador JOÃO LAGES que 
lhe dava parcial provimento, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0009491-04.2022.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: W. R. R. - Advogado(a): BRUNO PACHECO - 6280RN - 
Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  A.  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK -  Revisor: 
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por maioria 
conheceu  parcialmente  do  apelo,  vencido  o  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  o 
conhecia integralmente, por unanimidade rejeitou a preliminar de nulidade da sentença e, no 
mérito,  por  maioria,  deu-lhe  parcial  provimento,  vencido  o  Desembargador  GILBERTO 
PINHEIRO, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0059499-29.2015.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ETECON LTDA - Advogado(a): GALLIANO 
CEI NETO -  2294AAP -  Apelada:  ANGLO FERROUS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A.,  DEV 
MINERAÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Advogado(a): LUIZ ANTONIO VARELA 
DONELLI - 248542SP, LUIZ EDUARDO LESSA SILVA - 2489AAP - Relator: Desembargador 
JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  2º  Vogal:  Desembargador 
GILBERTO  PINHEIRO  -  3º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  4º  Vogal: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação 
de  julgamento,  após  os  votos  dos  Desembargadores  ROMMEL  ARAÚJO  e  GILBERTO 
PINHEIRO  rejeitando  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  da  ANGLO  FERROUS  BRAZIL 
PARTICIPAÇÕES  S.A,  ampliou  o  quórum  aos  Desembargadores  AGOSTINO  SILVÉRIO  e 
MÁRIO MAZUREK.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030209-32.2016.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
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DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ROBERTSON  PENA  PESTANA  - 
Advogado(a):  CESAR  FARIAS  DA  ROSA  -  1462AAP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  - 
Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO  LIMA  ALBUQUERQUE  -  87934795300  -  Relator: 
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º 
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou-lhe  provimento, 
vencido  os  Desembargadores  CARMO  ANTÔNIO  e  CARLOS  TORK,  que  lhe  davam 
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027568-71.2016.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  WAGNER  ANDRÉ  SILVA  DA  SILVA  - 
Advogado(a):  CESAR  FARIAS  DA  ROSA  -  1462AAP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  - 
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  - 
00394577000125 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 1º Vogal: Desembargador 
CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO -  3º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou-lhe  provimento 
majorando os honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, vencido os 
Desembargadores CARMO ANTÔNIO que negava provimento e não majorava os honorários 
advocatícios, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0031769-72.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  SHALLON  MINERAÇÃO  LTDA  - 
Advogado(a):  PAULO  HENRIQUE  CAMPELO  BARBOSA  -  630AAP  -  Apelados:  ALTO 
TOCANTINS MINERAÇÃO LTDA, JORGE AUGUSTO CARVALHO DE OLIVEIRA, TOCANTINS 
MINERAÇÃO  S.A  -  Advogado(a):  MARCELO  MONTEIRO  FERNANDES  -  3314AP, 
VANDERSON MACIEL FERREIRA - 3679AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
- 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º 
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu-lhe parcial provimento, 
vencidos  os  Desembargadores  JOÃO  LAGES  e  MÁRIO  MAZUREK  que  lhe  negavam 
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0041071-91.2018.8.03.0001  - 
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: SÔNIA MARIA 
GUEDES  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  EMELYZA  PAULA  SILVA  DE  LIMA  -  3179AP  - 
Agravado:  BANCO BMG S.A  -  Advogado(a):  ANTÔNIO DE  MORAES DOURADO NETO - 
23255PE - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO 
SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por maioria não 
conheceu do agravo interno, vencido o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, nos termos dos 
votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0035129-44.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  NANIVALCI  BENINCASA  DA  COSTA 
CAVALCANTE  DA  SILVA  -  Advogado(a):  JOÃO  PAULO  VAZ  CAVALCANTE  -  1171AP  - 
Apelada:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO  AMAPÁ  -  CEA  -  Advogado(a):  FLÁVIO 
AUGUSTO  QUEIROZ  MONTALVÃO  DAS  NEVES  -  4965AAP -  Relator:  Desembargador 
GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador 
MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, tudo nos termos dos 
votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041341-81.2019.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JEREMIAS  MORAES  DE  OLIVEIRA  - 
Advogado(a): ERIKA DA SILVA FREIRE - 1287AP - Apelado: BANCO BRADESCO CARTÕES 
S.A - Advogado(a): WANDERLEY ROMANO DONADEL - 78870MG - Relator: Desembargador 
CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador 
MÁRIO  MAZUREK -  3º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  4º  Vogal: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação 
de julgamento, após o voto do Desembargador MÁRIO MAZUREK divergindo para dar parcial 
provimento  ao  apelo,  ampliou  o  quórum  aos  Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO  e 
AGOSTINO SILVÉRIO. 

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0022819-69.2020.8.03.0001  - 
Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Agravante:  MARCOS 
SÉRGIO DE OLIVEIRA ALVES, MARICLEUMA BANHA CORREA ALVES - Advogado(a): LUIZ 
CARLOS  DE  OLIVEIRA  LOBATO  -  2905AP  -  Agravado:  ISAAC  DE  ALMEIDA  GUERRA, 
LEILANE  GÓES  GUERRA,  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ,  TREINAMENTOS  CURSOS  DE 
IDIOMAS LTDA - Procurador(a) do Município: AHIRANA PRASERES SERRAO ESPINDOLA - 
2422AP, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relator: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º 
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º Vogal: 
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do recurso e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, negou-lhe provimento, 
vencido o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0029441-67.2020.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
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DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  MARIA  RAIMUNDA  FERREIRA  DOS 
SANTOS;  BANCO DO BRASIL - Advogado(a): MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR 
– 50341SC; MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - 110501RJ - Apelado: BANCO DO 
BRASIL; MARIA RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS - Advogado(a): MARCELO NEUMANN 
MOREIRAS PESSOA – 110501RJ; MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - 50341SC - 
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
- 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 
4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, negou-lhes provimento, 
vencidos  os  Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO  e  AGOSTINO  SILVÉRIO,  tudo  nos 
termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021894-73.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  RENAN  REGO  RIBEIRO;  FARIAS  & 
ANDRADE ADVOGADOS ASSOCIADOS - Advogado(a): FERNANDO ANTÔNIO DE PÁDUA 
ARAÚJO MELÉM – 3429AP; JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA - 633AP - Apelados: 
FARIAS & ANDRADE ADVOGADOS ASSOCIADOS; RENAN REGO RIBEIRO - Advogado(a): 
JEAN  CARLO  DOS  SANTOS  FERREIRA  –  633AP;  FERNANDO  ANTÔNIO  DE  PÁDUA 
ARAÚJO MELÉM – 3429AP - Apelante: FARIAS & ANDRADE ADVOGADOS ASSOCIADOS - 
Advogado(a):  JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA -  633AP -  Apelado:  RENAN REGO 
RIBEIRO -  Advogado(a):  FERNANDO ANTÔNIO DE PÁDUA ARAUJO MELÉM -  3429AP - 
Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
- 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 
e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033102-20.2021.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: M. F. C. -  Advogado(a):  THYAGO LEITE 
CORREA DOS SANTOS -  4486AP -  Apelada:  C.  DE E.  DO A.  C.  -  Advogado(a):  FLÁVIO 
AUGUSTO  QUEIROZ  MONTALVÃO  DAS  NEVES  -  4965AAP -  Relator:  Desembargador 
CARLOS TORK -  1º  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK -  2º  Vogal:  Desembargador 
AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 4º Vogal: Desembargador 
GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, quórum ampliado, negou-lhe provimento, vencido 
os  Desembargadores  AGOSTINO  SILVÉRIO  e  JOÃO  LAGES,  tudo  nos  termos  dos  votos 
proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0016636-14.2022.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S.A.  - 
Advogado(a):  CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO - 2191AAP - Apelado: MARIA DO 
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SOCORRO AMANAJAS CARDOSO DA SILVA - Advogado(a): EMELYZA PAULA SILVA DE 
LIMA  -  3179AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador 
AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador 
MÁRIO MAZUREK - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou-lhe  provimento, 
vencido o Desembargador JOÃO LAGES, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033747-11.2022.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JURACINILDO  ARAUJO  DA  SILVA  - 
Advogado(a): CLERISTON MUBARAK TEIXEIRA DE VILHENA - 2269AP - Apelado: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) - Advogado(a): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA - 153999RJ - Relator: 
Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES -  2º  Vogal: 
Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  3º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  4º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação 
após o voto do Desembargador MÁRIO MAZUREK dando provimento parcial ao apelo, ampliou 
o quórum Desembargadores GILBERTO PINHEIRO e AGOSTINO SILVÉRIO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0047889-20.2022.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  BANCO DO BRASIL S.A -  Advogado(a): 
MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - 110501RJ - Apelado: ROBSON BORGES DE 
LIMA  -  Advogado(a):  FRANCK  GILBERTO  OLIVEIRA  DA  SILVA  -  2211AP  -  Relator: 
Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  2º 
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º Vogal: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação 
de  julgamento,  após  o  voto  do  Desembargador  CARLOS  TORK  acompanhando  o  relator, 
ampliou o quórum aos Desembargadores JOÃO LAGES e MÁRIO MAZUREK. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024841-32.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: DENNIZE MONTEIRO DUARTE FLORES - 
Advogado(a):  TALLISSON  LUIZ  DE  SOUZA  -  169804MG  -  Apelado:  BANCO  BMG  S.A  - 
Advogado(a): GABRIELA VITIELLO WINK - 54018RS - Relator: Desembargador AGOSTINO 
SILVÉRIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO 
LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  4º  Vogal:  Desembargador MÁRIO 
MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu-lhe parcial provimento, 
vencidos  os  Desembargadores  CARLOS  TORK  e  ROMMEL  ARAÚJO  que  lhe  negavam 
provimento, nos temos dos votos proferidos 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0013644-80.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA RITA GONÇALVES DE SOUZA - 
Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH pela Apelada: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ - CEA, EQUATORIAL ENERGIA S/A - Advogado(a): FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ 
MONTALVÃO  DAS  NEVES  -  4965AAP  -  Representante  Legal:  SHEILA  CRISTINA 
GONÇALVES DE SOUZA - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador 
MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos dos 
votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005770-44.2022.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  ELIZANETE MARIA COELHO MATOS - 
Advogado(a):  JULIO  CESAR  DIAS  COSTA  -  5183AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  - 
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  - 
00394577000125 - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO 
MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
 
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos dos 
votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003255-05.2023.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA 
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  AMAZONAS 
EMPREENDIMENTOS  NEGÓCIOS  IMOBILIÁRIOS  PARTICIPAÇÕES  E  CONSTRUÇÕES 
LTDA  -  Advogado(a):  RAFAELA  PRISCILA  BORGES  JARA  -  2657AP  -  Agravada: 
EQUATORIAL ENERGIA AMAPÁ - Advogado(a): FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO 
DAS  NEVES  -  4965AAP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, 
nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0007997-73.2023.8.03.0000  -  Agravante: 
MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO 
MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177  -  Agravado:  OCINEI  MARQUES  COSTA  - 
Advogado(a): ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS - 2803AP - Relator: Desembargador 
CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES -  2º  Vogal:  Desembargador 
MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos 
termos do voto proferido pelo relator.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0008017-64.2023.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA 
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  MUNICÍPIO  DE 
MACAPÁProcurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 
05995766000177 -  Agravado:  ELZIANE DO SOCORRO RAMOS PINHEIRO -  Advogado(a): 
JOÃO AQUELTO FURTADO MELO - 2948AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º 
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos 
termos do voto proferido pelo relator.

 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0008484-43.2023.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA 
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  - 
Procurador(a) do Município: THAYANE TEREZA GUEDES TUMA - 51010089234 - Agravado: 
CENIRA TAVARES FERREIRA - Advogado(a): JEANDRA DOS SANTOS ALFAIA - 4489AP - 
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º 
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos 
termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO EM EXECUÇÃO - SEEU CRIMINAL  Nº do processo: 0009333-15.2023.8.03.0000 - 
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Agravado:  JARDEMESON 
MONTEIRO  DA  CONCEIÇÃO  -  Defensor(a):  ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH  -  Relator: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: 
Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO 
NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo em execução e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos 
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0038949-37.2020.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA 
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  VINICIUS  FREITAS  DE  SOUZA,  WESLEY  ANGELO 
SANTANA  DOS  SANTOS;   RAILON  JACKSON  DE  OLIVEIRA  DA  GAMA  -  Defensor(a): 
ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH,  91517567220;   -  Advogado(a):  CARMEM  CRISTINA 
FONSECA PINTO - 2287AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - 
Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  Revisor:  Desembargador  JOÃO LAGES - 
Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA MARIA 
PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu provimento ao apelo de VINICIUS 
FREITAS DE SOUZA,  WESLEY ANGELO SANTANA DOS SANTOS,  e  por  maioria  negou 

17

D
oc

. j
un

ta
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 n
o 

P
ro

ce
ss

o:
20

24
04

78
13

 -
 2

, p
or

 A
N

A
 C

E
LI

A
 M

A
D

E
IR

A
B

A
R

R
O

S
 A

LC
O

F
O

R
A

D
O

 e
m

 0
6/

05
/2

02
4 

17
:0

7:
13

 Pág.:17/22



12/06/2024 - Documento Assinado Eletronicamente. Código Verificador: AADM2DN7R1M PJeADM/TJAP - 047813/2024 - 2

provimento  ao  apelo  de  RAILON  JACKSON  DE  OLIVEIRA  DA  GAMA,  vencido  o 
Desembargador JOÃO LAGES que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0044359-08.2022.8.03.0001  - 
Agravante:  HOSPFAR INDUSTRIA E  COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A.  - 
Advogado(a):  ROGÉRIO MAGALHÃES DE ARAÚJO NASCIMENTO - 24956GO - Agravado: 
ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal: 
Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  3º  Vogal: 
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  4º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  agravo  interno  e,  após  os  votos  do  relator  –  Desembargador  AGOSTINO 
SILVÉRIO negando-lhe provimento, do Desembargador JOÃO LAGES divergindo para dar-lhe 
provimento e do Desembargador CARLOS TORK acompanhando o relator, ampliou o quórum 
aos Desembargadores ROMMEL ARAÚJO e MÁRIO MAZUREK. 

AGRAVO EM EXECUÇÃO - SEEU CRIMINAL Nº do processo: 0009533-22.2023.8.03.0000 - 
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Agravado:  IAN  SOARES 
FERNANDES  -  Defensor(a):  ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH  -  Relator:  Desembargador 
CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  2º  Vogal:  Desembargador 
ROMMEL  ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA  MARIA  PINHEIRO  DO 
NASCIMENTO SÁ  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo em execução e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, nos 
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0028412-74.2023.8.03.0001 - Origem: JUI INF JUV - 
ÁREA DE ATOS INFRACIONAIS - Apelante: D. M. R. - Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA 
KOCH - Apelado: M. P. DO E. DO A. - Representante Legal: E. F. DA C., M. S. M. N. - Relator:  
Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º 
Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA MARIA 
PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  dos  apelos  e,  no  mérito,  por  maioria,  deu-lhes  parcial  provimento,  vencido  o 
Desembargador CARMO ANTÔNIO, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL Nº  do  processo:  0010613-96.2015.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA 
CRIMINAL E DE AUDITORIA MILITAR - Apelantes: ROBSON LACERDA SERRÃO; NAZARÉ 
MARLENE NASCIMENTO,  -  Defensor(a):  ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH,  -  Advogado(a): 
BERNARDO ARAÚJO DA LUZ - 27220BPA, SANDRO CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA - 
1059AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): PAULO 
JOSÉ DA SILVA RAMOS - 101AP -  Relator:  Desembargador CARMO ANTÔNIO -  Revisor: 
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Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procuradora 
de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, nos termos do 
voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0018544-09.2022.8.03.0001  -  Origem:  VARA  DO 
TRIBUNAL  DO  JÚRI  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  M.  P.  DO  E.  DO  A.  -  Apelado:  I.  S.  P.  -  
Defensor(a):  ADEGMAR  PEREIRA  LOIOLA  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  - 
Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito,  após o voto do relator – Desembargador CARLOS TORK 
dando-lhe provimento, do Desembargador JOÃO LAGES negando-lhe provimento, pediu vista o 
Desembargador ROMMEL ARAÚJO.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000362-31.2020.8.03.0005 - Origem: VARA ÚNICA DE 
TARTARUGALZINHO  -  Apelante:  NAPOLEÃO  PAULA  DOS  SANTOS  -  Advogado(a): 
ALEXANDRE  DUARTE  DE  LIMA  -  1377AAP  -  Apelado:  DANIELI  CHIARADIA  RONCATO, 
RHUAN DE SOUZA SCHLOSSER - Advogado(a): MIGUEL ROBERTO NOGUEIRA ANDRADE 
- 1253AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO 
MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito,  após o voto do relator - Desembargador ROMMEL ARAÚJO 
negando-lhe  provimento,  no  que foi  acompanhado pelo  1º  Vogal  –  Desembargador  MÁRIO 
MAZUREK, pediu vista o Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0036831-88.2020.8.03.0001 - 
Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO 
AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 
00394577000125 - Apelado: INNEURO - INSTITUTO DE NEUROLOGIA DO AMAPÁ - LTDA - 
Advogado(a):  SANDRA  DO  SOCORRO  DO  CARMO  OLIVEIRA  MARTINS  -  364AP  - 
Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador 
CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO 
NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  da  remessa  e  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quórum,  negou provimento  à 
remessa e julgou prejudicado o recurso voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022594-15.2021.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ELEIÇÃO 2020 PATRÍCIA LIMA FERRAZ 
PREFEITO  -  Advogado(a):  RODRIGO  DO  PRADO  LIMA  FERRAZ  -  1514AP  -  Apelado: 
MURURE  CONSTRUÇÃO  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  -EPP  -  Advogado(a):  NEIZA 
CABRAL DE MORAES SANTOS - 5032AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO 
negando-lhe provimento, no que foi acompanhado pelo Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, 
pediu vista o Desembargador CARLOS TORK.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  e  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0006996-
53.2023.8.03.0000  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  - 
Agravante: SULAMERICA COMPANHIA DE SEGUROS E SAUDE - Advogado(a): ANTONIO 
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16983PE - Agravado: ISABELLA MENDES EUGENIO - 
Advogado(a): VICTOR HUGO MIRANDA CAVALCANTE - 3124AP - Relator: Desembargador 
CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO 
NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  agravos  de  instrumento  e  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  negou 
provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado agravo interno, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

REGISTROS:
Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0023153-06.2020.8.03.0001Advogado  PAULO 
EDUARDO SÁ FEIO – 3658AP pelo assistente de acusação KADU DEOCLECIANO ALMEIDA 
RIBEIRO e Advogado ELIAS REIS DA SILVA,  OAB/AP 2081 pelo  Apelante LEANDRO SILVA 
FREITAS;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0011161-48.2020.8.03.0001,  Advogado 
AULO CAYO DE LACERDA MIRA – 923AP pelo Apelante: MICHEL FERREIRA DOS SANTOS; 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0009059-19.2021.8.03.0001, Advogado ALEXSANDRO 
COSTA DA GAMA – 2543AP pelo Apelante: A. B. P.; APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 
0013709-75.2022.8.03.0001,  Advogado MAURÍCIO SILVA PEREIRA – 979AP pelo Apelante: 
JOAQUIM  PEREIRA  DA  SILVA;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0023593-
31.2022.8.03.0001 ,  Defensor ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH pelos Apelantes: GEDINELSON 
DOS SANTOS NUNES e JOSÉ RODRIGO SOUZA SENA; APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 
0056115-92.2014.8.03.0001,  Advogada  THAMMY  CHRISPIM  CONDURU  FERNANDES  DE 
ALMEIDA – 15693PA pelo Apelante: BANCO DO BRASIL S/A e Advogada MELISSA OHANA 
VALADARES BRITO – 5156/AP pela Apelada: SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTO LTDA; 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0054833-82.2015.8.03.0001, Advogado RENATO ZENKER 
–  196916SP pela  Apelada:  RÁDIO E TELEVISÃO RECORD SA;  APELAÇÃO CÍVEL Nº  do 
processo:  0005227-12.2020.8.03.0001,  Advogado  WILLER  AGUIAR  PENA  -  3537AP  pela 
apelante/apelada   M.  DE  N.  M.  DA  G.;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0019661-
69.2021.8.03.0001, Advogado EVANDRO MOURA BARATA JÚNIOR – 2222AP pelo Apelante: 
RAIMUNDO  CESAR  JARDIM  COSTA;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0001600-
27.2021.8.03.0013, Advogado GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - 29145DF pelo 
apelante BARRETO E DOLABELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS;  APELAÇÃO CÍVEL Nº do 
processo: 0004377-81.2022.8.03.0002,  Advogada GIRLAINY BRENDA SANTOS DE PAULA – 
2893AP pelos  Apelantes:  DENILSON OLIVEIRA DE MIRANDA e  DENISVAN DAS NEVES 
MIRANDA;  APELAÇÃO:  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0000249-
63.2023.8.03.0008, Advogado HELDER MAGALHÃES MARINHO – 1361AP pelo Apelado B. E. 
P.  DA  S.;  APELAÇÃO:  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0000244-
41.2023.8.03.0008, Advogado HELDER MAGALHÃES MARINHO – 1361AP pelo  - Apelado: J. 
DA  S.  O.;  APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0000331-
94.2023.8.03.0008, Advogado HELDER MAGALHÃES MARINHO – 1361AP pelo  - Apelado: B. 
DA  S.  C.;  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0008677-58.2023.8.03.0000, 
Advogado THALES VIANA DE LIMA PENHA – 4579-OAB/AP pela Agravada: EQUATORIAL 
ENERGIA  S.A;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0010613-96.2015.8.03.0001, 
Advogado(a): BERNARDO ARAÚJO DA LUZ – 27220BPA pela Apelante NAZARÉ MARLENE 
NASCIMENTO;  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0022594-15.2021.8.03.0001,  Advogado 
PAULO ALBERTO DOS SANTOS – OAB/AP 066 pela  Apelante:  ELEIÇÃO 2020 PATRÍCIA 
LIMA FERRAZ PREFEITO.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às dezoito horas e treze minutos. 
Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, 
lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador MÁRIO MAZUREK 

Presidente da Câmara Única
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